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DECRETO nº 170, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.  

 

“DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

PARA REGISTRO DO LOTEAMENTO”.  

 

O Prefeito Municipal de Guatapará, JURACY COSTA DA SILVA, no 

uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 72, 

XIX, da Lei Orgânica do Município, de conformidade com o 

disposto na Lei n.º 775 de 19 de outubro de 2015 e demais 

disposições legais; 

 

DECRETA:  

 

Artigo 1º - Prorroga-se por mais 180 (cento e oitenta) dias, a 

partir da publicação deste, o prazo para registro do 

loteamento denominado Loteamento Residencial Ecoville, 

aprovados através do Decreto nº 121, de 02 de Dezembro de 2019 

e Errata ao Decreto Municipal n.º 121 de 02 de Dezembro de 

2019, publicada em 13 de Dezembro de 2019.  

 

Artigo 2º - A prorrogação da aprovação do loteamento não exime 

os responsáveis pelo cumprimento de todas e quaisquer 

exigências legais que eventualmente se comprove não terem sido 

integralmente cumpridas, de conformidade com as Leis nº 

6.766/79 e Lei Municipal nº 775/2015, e demais disposições 

legais, inclusive as que constam no Termo de Compromisso de 

Execução de Serviços e Prestação de Caução, com Garantia 

Hipotecária e outras avenças. 

 

Parágrafo único – Findo este prazo sem a conclusão das obras a 

Prefeitura poderá cancelar a aprovação do loteamento.  

 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

PAÇO MUNICIPAL LUIZ BORBA MOURA, AOS DOZE DIAS DO MÊS DE 

AGOSTO DE DOIS MIL E VINTE. 
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JURACY COSTA DA SILVA,  

Prefeito Municipal 

 

 

REGISTRADO EM LIVRO PRÓPRIO ARQUIVADO JUNTO À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E PUBLICADO NA FORMA DA 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 

 

 

VALDIR DE OLIVEIRA JARDIM 

                      Chefe de Gabinete 
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